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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 68 de 28/06/2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, 01 (UM) MÉDICO PEDIATRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

          Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período,  01 (um) Médico Pediatra para exercer suas funções junto ao Hospital Municipal Dr. Getuinar D’Ávila do Nascimento.

          Parágrafo único. As atribuições do cargo cuja contratação é objeto da presente Lei obedecem à descrição do Cargo de Médico Pediatra constante do Anexo da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990, e suas alterações posteriores.
          Art. 2º A carga horária do contratado será de 20 horas semanais, com vencimento mensal de R$ 5.182,52 (cinco mil e cento e oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
          § 1º Além do vencimento, o contratado receberá o adicional de insalubridade, em conformidade com a legislação municipal vigente, e os valores correspondentes aos procedimentos que realizar, com base na Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS), exceto as consultas.
          § 2º O contratado receberá, ainda, os valores referentes ao pagamento das horas de sobreaviso e a eventuais horas-extras, em caso de necessidade de convocação na forma da Lei, e ao adicional noturno, na forma da Lei Municipal vigente.
          § 3º Asseguram-se ao (à) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.
         Art. 3º O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

                        Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo nomeação de candidato aprovado em Concurso Público para o provimento do cargo.


Parágrafo único: Havendo rescisão antecipada caberá ao contratado o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.  
Art. 5º O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º Para a contratação objeto desta Lei será realizado Processo Seletivo Simplificado, e, não havendo candidatos inscritos, fica autorizada a contratação de profissional que preencher os requisitos de habilitação previstos na Lei Municipal n° 314 de 17.10.1990.

Parágrafo Único. Havendo somente um candidato inscrito para o Processo Seletivo e apresentando a qualificação e habilitação para provimento no cargo, poderá ser dispensada a avaliação de pontuação da análise curricular e atos dela decorrentes, como abertura de prazo recursal, visando à agilidade do processo.
 Art. 7° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07: Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 02: Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade 2074: Manutenção e Administração Hospital Municipal; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
Anthony de Bairros Peres
   Secretário Municipal da Administração.
                Regeane Terezinha Simon Lampert,
                          Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 068/2013
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                       A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei nº 068/2013, 28 de junho de 2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, TEMPORARIAMENTE E EM CARÁTER EXCEPCIONAL, 01 (UM) MÉDICO PEDIATRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
        Tal matéria atende à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e objetiva a autorização para contratação temporária e emergencial de profissional Médico Pediatra para atuação no Hospital Municipal “Getuinar d Ávila do Nascimento” e junto aos ESFs, sendo que é conhecimento de Vossas Excelências que a Administração Municipal está impulsionando licitação para realizar Concurso Público para prover o quadro deste profissional.


   Somos conhecedores de que este profissional médico especializado detém grandes demandas de atendimento, não sendo razoável que tais serviços deixem de ser prestado à população, em especial por envolver atendimento às crianças e adolescente.


 De acordo com a legislação vigente, o Município pretende contratar de imediato este profissional e se requer a atenção especial deste Poder para dar ao pleito ora encaminhado tramitação em regime de urgência. 
  Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei e, tendo em vista a relevância da matéria e a urgência desta contratação, solicitamos a análise e subsequente aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Direção do Hospital Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
    Segue anexa Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa pretendida, salientando, entretanto, que não se trata de criação de nova despesa, pois esta vinha ocorrendo com a contratação emergencial de profissional, que recentemente findou.
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
